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PROJETO DE LEI N° 044/04

AUTORIZA A AQUISIÇÃO DO SEGUNDO PISO DO PRÉDIO PERTENCENTE AO BANCO DO BRASIL NA CIDADE DE TRÊS PASSOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º - Fica autorizado o município de Três Passos a adquirir, em condomínio ou isoladamente, o segundo piso do prédio pertencente ao Banco do Brasil, situado à rua Getúlio Vargas, nº 1077, na cidade de Três Passos, incluindo-se o acesso lateral direito do prédio, pelo preço certo e ajustado de até R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).

§ único – O condomínio mencionado no caput poderá ser formado entre a municipalidade, CACIS e SINDILOJAS, dividindo-se proporcionalmente ao aporte de recursos que cada um despenderá.

Art. 2º - A cota-parte referente ao município será parcelada em no mínimo de 10 (dez) anos, sendo que a taxa de juros será de 0,25% ao mês e a correção monetária será calculada pelos índices do IGP-m.

Art. 3º - Fica autorizado o Município a alienar as suas cotas do Fundo de Participação dos Municípios, como garantia do pagamento do financiamento.

Art. 4º - O Poder Executivo remeterá cópia da minuta de contrato para a análise desta Câmara de Vereadores, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, após a entrega da minuta pelo proprietário do imóvel.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 6º - Fica revogada a Lei Municipal nº 3.570, de 11 de janeiro de 2001.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Aos 17 dias do mês de junho de 2004.
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